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da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia 

21 
Atestado médico comprovando boa saúde 

física e mental 
Via original 

Pode ser obtido em Unidades Básicas de 
Saúde 

22 Atestado de tipagem sanguínea 01 (uma) fotocópia 
Pode ser obtido em Unidades Básicas de 

Saúde 

23 
Número da agência e conta bancária do 

Banco do Brasil 
01 (uma) fotocópia Pode ser apresentada cópia do cartão 

24 Foto 3x4 01 (uma) - 

25 
Declaração de encargos para fins de 

Imposto de Renda 
01 (uma) fotocópia 

Apenas para quem tem dependentes; deve 
ser acompanhada de cópia do RG e CPF 

dos(as) dependentes 

26 
Qualificação de dados cadastrais no 

eSocial 
-- 

Pode ser realizada no link: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

27 Declaração de etnia/cor 01 (uma) fotocópia - 

 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Avisos 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2022/CPCL/DPE/RO 
EDITAL N.º 019/2022/CPCL/DPE/RO 

Ampla Participação 
PROCESSO SEI N.º 3001.100055.2022 

  
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 
1272/2021-GAB/DPE de 3 de novembro de 2021, publicado no D.O.E. n.º 607 – ano II, de dia 03 de novembro de 2021, torna pública à 
abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2022/CPCL/DPE/RO, do tipo menor preço, com adjudicação por item, mediante 
fornecimento parcelado. O certame será regido pela Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/1993 a qual se aplica subsidiariamente a 
modalidade de Pregão, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 2.414/2011, Decretos Estaduais n.º 26.182/2021, n.º 
16.089/2011 e n.º 21.675/2017, Decreto Federal n.º 10.024/2019, suas respectivas alterações e por outras normas vigentes, bem como 
pelas condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. A licitação tem por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção de proposta mais vantajosa, visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de impressoras multifuncional laser 
colorida para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações técnicas 
minuciosamente descritas no edital e seus anexos. O edital e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, bem como na sede da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada à Avenida Jorge 
Teixeira, n.º 1722 - Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho – RO, em dias úteis, as 08h30min às 14h30min (horário oficial de 
Brasília/DF). Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail licitacao@defensoria.ro.def.br e telefone (69) 3217-4713. A 
abertura da sessão pública será no dia 09/09/2022, às 09h00min (horário oficial de Brasília/DF), no site: www.gov.br/compras/pt-br. O 
valor total estimado é R$ 92.370,39 (noventa e dois mil trezentos e setenta reais e trinta e nove centavos). 
Porto Velho - RO, 25 de agosto de 2022. 
 

LUAN HORTIZ CAMPOS 
Pregoeiro 

 

ATOS DA DIRETORIA DE FINANÇAS 

Portarias 

 
PORTARIA N. º 375/2022/GAB/DPERO 

Porto Velho, 25 de agosto de 2022 
 
A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.º 413/2021/GAB/DPE, de 27 de abril de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 481, de 28 
de abril de 2021; 
CONSIDERANDO o contido nos Autos do Processo Administrativo 3001.104977.2022; 
R E S O L V E: 
Art. 1.º AUTORIZAR o deslocamento da servidora MARCELLEN EREIRA DA SILVA no período de 30/08/2022 a 31/08/2022 de PORTO 
VELHO/RO à comarca de GUAJARÁ-MIRIM/RO, para realizar a 15ª mediação da construção Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
no município de Guajará-Mirim, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diária; 
Art. 2.º AUTORIZAR o deslocamento do servidor LEONARDO SANTANA RODRIGUES no período de 30/08/2022 a 31/08/2022 de 
PORTO VELHO/RO à comarca de GUAJARÁ-MIRIM/RO, para conduzir em veículo oficial a servidora MARCELLEN EREIRA DA SILVA, 
que irá realizar a 15ª mediação da construção Defensoria Pública do Estado de Rondônia no município de Guajará-Mirim, concedendo-
lhe 1,5 (uma e meia) diária; 
Art. 3.º O prazo para a apresentação da prestação de contas na Diretoria de Finanças é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data do retorno à origem, conforme os termos do art. 12 do Regulamento n.º 002/2016/DPG/DPE-RO, de 21 de outubro de 2016; 


